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do DAEE, Antonio Francisco da Cunha, procedeu a compo-
sição da mesa com as seguintes pessoas: Sr. Miderson
Zanello Milléo, Presidente do CBH-ALPA e Prefeito Munici-
pal de Taquarituba, Sr. Marco André Ferreira D’Oliveira,
Vice-Presidente do CBH-ALPA e representante da ADS -
Associação para o Desenvolvimento Social, Sr. Paulo Sér-
gio Corrêa Leite, Prefeito Municipal de Ipaussu e anfitrião
do evento, Sr. Carlos Nóbile, Presidente do CBH-Médio
Paranapanema e Prefeito Municipal de Assis, Sr. Paulo
Alves, Presidente do CBH- Pontal do Paranapanema e Pre-
feito Municipal de Teodoro Sampaio, Sr. Pedro Gilberto
Rodrigues, Vice-Presidente do CBH-Aguapeí e Peixe, repre-
sentante do Rotary Club de Osvaldo Cruz, Sr. Nelson Vieira,
Vice-Presidente do CBH-Médio Paranapanema e represen-
tante do SINTAEMA, Sr. Júlio César Rosa, representando o
Sr. Antonio Carlos de Mendes Thame, Secretário Estadual
de Recursos Hídricos, Sr. José Guiduli, Vereador de Ipaus-
su, Sr. Maurício de Oliveira Pinterich, Presidente da Amva-
pa- Associação dos Municípios do Vale do Paranapanema e
Prefeito Municipal de Piraju, Sr. João Eudes Guerra da
Silva, Prefeito Municipal de Bernardino de Campos e Conse-
lheiro junto ao CRH- Conselho Estadual de Recursos Hídri-
cos, representando os Comitês do Alto e do Médio Parana-
panema e o Sr. Alcides Faneco, Prefeito Municipal de Garça
e representante dos Comitês Pontal do Paranapanema e do
Aguapeí e Peixe, eleito como Conselheiro junto ao CRH. A
seguir o Sr. Presidente do CBH-ALPA abriu oficialmente os
trabalhos, uma vez que a presença mínima dos membros já
estava assegurada, colocando em votação a dispensa da lei-
tura da Ata da Reunião anterior e a sua consequente apro-
vação, sendo as duas propostas aprovadas por unanimida-
de. na sequência passou a palavra ao Secretário Executivo,
onde o mesmo comunicou que foram enviados a todos os
membros, a composição de todas as Câmaras Técnicas do
CBH-ALPA, bem como anunciou os membros eleitos pelas
respectivas Câmaras para Coordenadores e Secretários, da
seguinte maneira: Câmara Técnica de Planejamento, Geren-
ciamento e Avaliações - Coordenador: Marcos Rogério da
Silva Ferreira - DEPRN, Secretário: João Carlos Luz Ravacci
Menck - Sindicato Patronal Rural de Paranapanema, Câmara
Técnica de Assuntos Institucionais - Coordenador: Osmir
Ferreira de Moraes - CETESB, Secretário: Marcelo Penteado
de Moura - OAB Subseção de Itapeva, Câmara T’écnica de
Saneamento - Coordenador: Jorge Narciso de Matos Junior
- SABESP, Secretário: Josué Tadeu Leite França - Associa-
ção dos Engenheiros da SABESP de Itapetininga e o Grupo
de Educação Ambiental - Coordenador: Hideyo Aoki - Insti-
tuto Florestal, Secretário: Laerte Conceição Matias de Olivei-
ra - APRESERVITA - Associação pela preservação do Vale
do Itararé. A seguir apresentou ao Plenário a Deliberação
CBH-ALPA/031/2001 ( Ad referendum ) que altera a Modali-
dade de Financiamento para os futuros contratos a serem
firmados pela SABESP, de retornável para não retornável,
de acordo com aprovação do Plenário do CBH-ALPA, na
reunião de 29/06/2000. Anunciou também que na próxima
reunião do CRH, haverá a posse do Sr. João Eudes Guerra
da Silva - Prefeito Municipal de Bernardino de Campos para
cumprimento do Mandato até 28 de julho de 2001, em com-
plementação ao Mandato de Clóvis Guimarães Teixeira
Coelho, ex-Prefeito Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo,
bem como anunciou diversas reuniões a serem realizadas
pelo CORHI ( Comitê Coordenador Estadual de Recursos
Hídricos ) e COFEHIDRO ( Conselho do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos ). Comunicou também a realização do 3º
Encontro Nacional de Comitês de Bacias, à ser realizado em
Belo Horizonte-MG, entre os dias 17 e 21 de junho/2001. 

A seguir o Sr. Presidente anunciou o Plano de Ações do
CBH-ALPA para 2001, que foi sugerido pela direção do CBH
e pelos Coordenadores das Câmaras Técnicas com os
seguintes itens: 1- Manter contato com a Secretaria Esta-
dual da Educação, para que a mesma participe dos projetos
do Comitê, principalmente com a inclusão da Educação
Ambiental na grade curricular do Estado. 

2-Reativação dos viveiros de mudas existentes na
Bacia, visando um grande projeto de recomposição da mata
ciliar.

3- Comissão de membros do Comitê elaborará um pro-
jeto para ampla divulgação do Comitê ( em rádios, televi-
são, jornais, etc...). 4- Edição de um Boletim Informativo
Interno do Comitê, pela Secretaria Executiva. 5- Cada Câma-
ra Técnica deverá apresentar um Plano de Ações, bem
como definir a periodicidade das reuniões. 6- Avaliação
anual das obras financiadas pelo FEHIDRO, visando um
monitoramento dos projetos. 7- em cada reunião do Comi-
tê, deverá haver um palestrante, indicado pela Câmaras. 8-
Continuidade do Plano de Bacias, através da realização de
Oficinas coordenadas pelo CETEC. 9- Realização de um tra-
balho integrado com os demais Comitês do Rio Paranapa-
nema, visando a união de forças para o desenvolvimento da
região como um todo, e também para discussão de proble-
mas interestaduais, principalmente com o Estado do Para-
ná, que também é banhado pelo Rio Paranapanema. A
seguir o Sr. Presidente passou a palavra ao Sr. Marcos
Rogério da Silva Ferreira da Câmara Técnica de Planeja-
mento, para que fizesse uma explanação sobre o andamen-
to do Plano de Bacia do CBH-ALPA, que encontra-se em ela-
boração. O Sr. Presidente passou então a palavra ao Enge-
nheiro Fernando Antonio Rodrigues Netto, Secretário Exe-
cutivo dos Comitês do Médio Paranapanema e Aguapeí e
Peixe, que apresentou um painel com o tema: “Água Fator
de Integração e Desenvolvimento”. na sequência o Sr. Pre-
sidente passou a palavra aos Presidentes de Comitê presen-
tes. O Sr. Carlos Nóbile, Prefeito Municipal de Assis e Presi-
dente do CBH-MP enfatizou que os 4 Comitês juntos podem
provocar mudanças no rumo do desenvolvimento econômi-
co e social da nossa região. O Vice-Presidente do CBH-AP,
Sr. Pedro Gilberto Rodrigues Motta, enfatizou que a socie-
dade civil estará a todo momento apoiando e participando
desta união, pois acredita na construção de uma região rica
e com voz no âmbito do Estado. O Sr. Paulo Alves Pires,
Prefeito Municipal de Teodoro Sampaio e Presidente do
CBH-PP, salientou que a água será a moeda do futuro e
sugeriu que o CBH do Ribeira de Iguape seja incluído neste
grupo, para que todo o Sul do Estado, do Atlântico até o
Mato Grosso se componha em um bloco único. O Sr. Presi-
dente do CBH-ALPA ressaltou que esta reunião é como um
marco na história destes Comitês e da Região Sudoeste do
Estado de São Paulo. A seguir colocou em votação a Delibe-
ração nº 032/2001, que aprova a articulação entre os Comi-
tês de Bacias Hidrográficas do Vale do Paranapanema e do
Aguapeí e Peixe, visando a gestão integrada dos recursos
hídricos voltada para o desenvolvimento econômico regio-
nal, a qual foi aprovada por unanimidade. na sequência o
Vice-Presidente do CBH-ALPA, comentou sobre o artigo 5º
da Deliberação nº 030/2000 de 29/06/00, que estabelece a
data limite de 31 de março de 2001, para a emissão dos Cer-
tificados de Credenciamento aos tomadores de recursos do
FEHIDRO, onde sugeriu ao plenário, após análise pela CT-
PGA, que esta data limite fosse a mesma data da apresenta-
ção do pleito ao CBH, sendo a proposta aprovada por una-
nimidade. O Sr. Marco André também informou que os 34
municípios da Bacia serão notificados da alteração do
prazo, para criação dos CONDEMAs, bem como lembrou
novamente que a Secretaria Executiva tem à disposição dos
interessados o modelo de projeto de lei para criação de
CONDEMAs. A seguir ficou definido que a próxima reunião
do CBH-ALPA será na cidade de Capão Bonito em data a ser
definida. O Sr. Presidente abriu então a palavra para quem
dela quisesse fazer uso, onde o Sr. Prefeito Municipal de
Garça parabenizou a iniciativa dos 4 Comitês reunidos de
trabalharem de forma integrada. O Sr. Nelson Vieira Vice-
Presidente do CBH-MP, lembrou que a preservação da água

tanto em qualidade e quantidade deve ser a nossa principal
bandeira na preservação do Meio Ambiente. O Sr. Maurício
de Oliveira Pinterich, Prefeito Municipal de Piraju, futuro
conselheiro dos CBHs Médio e Alto Paranapanema e Presi-
dente do Fórum de Desenvolvimento do Sudoeste do Esta-
do, lembrou que os 4 Comitês hoje reunidos, representam
30% da área territorial do Estado de São Paulo, tendo por-
tanto grande importância em relação ao restante do interior
do Estado de São Paulo, onde também ressaltou que nossa
região tem um grande potencial a ser desenvolvido, e esta
união com certeza será fundamental para obtermos o
sucesso que esperamos. O Sr. Presidente Miderson Zanello
Milléo, agradeceu a presença dos Presidentes, Vice-Presi-
dentes, Secretários Executivos e membros dos outros
Comitês que se deslocaram de suas regiões até o Alto Para-
napanema para este importante encontro. O Sr. Prefeito
Municipal de Ipaussu, encerrando a reunião ressaltou que a
parceria estabelecida pelos 4 Comitês não visa o desenvol-
vimento isolado dos municípios, mas sim um desenvolvi-
mento da região como um todo. Eu Antonio Francisco da
Cunha, Secretário Executivo do CBH-ALPA, redigi a presen-
te Ata, que após aprovada pelo Plenário do CBH-ALPA, será
publicada no Diário Oficial do Estado. 
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Resolução USP-4.862, de 11-9-2001

Dispõe sobre o primeiro turno da eleição para a
composição da lista de nomes para a escolha do
Reitor da Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o deliberado pela Comissão de Legislação e Recursos, em
reunião de 10-9-2001, baixa a seguinte resolução:

1- Datas, Locais de Votação e Colégio Eleitoral
Artigo 1º - O primeiro turno da eleição para composi-

ção da lista de nomes para a escolha do Reitor será efetua-
do no dia 24-10-2001, conforme as disposições estatutárias,
regimentais e desta resolução.

Parágrafo único - Os trabalhos eleitorais serão centrali-
zados na Secretaria Geral.

Artigo 2º - Poderão votar no primeiro turno os mem-
bros do Co, dos Conselhos Centrais e das Congregações
das Unidades.

§ 1º - O eleitor que pertencer a mais de um Colegiado
votará na qualidade de membro do Colegiado de hierar-
quia mais alta. O eleitor que detiver mais de uma qualidade
no âmbito da Congregação deverá votar na de hierarquia
mais alta.

§ 2º - Para os fins previstos no parágrafo anterior con-
sidera-se a seguinte ordem hierárquica: Conselho Universi-
tário, Conselho Central, Presidência das Comissões previs-
tas no artigo 44 e parágrafo único do Estatuto da USP, Che-
fia de Departamento e representação docente.

§ 3º - O eleitor que pertencer a mais de um Colegiado
será substituído, no seu impedimento, pelo suplente no
Colegiado de hierarquia superior.

§ 4º - O suplente no Colegiado de hierarquia imediata-
mente inferior substituirá o eleitor, somente se este e o
suplente no Colegiado de hierarquia superior estiverem
impedidos.

Artigo 3º - A votação será realizada nas Unidades e na
Reitoria.

§ 1º - Nas Unidades votarão os membros das respecti-
vas Congregações.

§ 2º - Na Reitoria votarão os membros referidos nos
incisos I a III e VI a XVIII do artigo 15, bem como aqueles
mencionados no artigo 25, ambos do Estatuto da USP, que
não pertençam às Congregações.

§ 3º - Os membros do Conselho Universitário referidos
nos incisos IV e V do artigo 15 do Estatuto e os dos Conse-
lhos Centrais que pertencerem às Congregações poderão
votar na Reitoria, desde que manifestem esta opção, na
Secretaria Geral, por escrito, até 16-10-2001.

§ 4º - As Unidades deverão entregar a relação de seus
eleitores, com os respectivos mandatos, à Secretaria Geral
até o dia 16-10-2001.

§ 5º - A Secretaria Geral preparará, separadamente, até
o dia 19 de outubro, as listas dos eleitores que votarão nas
Unidades e na Reitoria.

§ 6º - No caso de ocorrer impedimento de eleitor após
16 de outubro, poderá votar o respectivo suplente, quando
cabível.

§ 7º - Na hipótese a que se refere o § 6º, caberá ao pre-
sidente de cada mesa eleitoral receber a justificativa, por
escrito, do eleitor impedido, devendo o voto ser colhido em
separado, dentro de envelope, em cujo exterior o presiden-
te da mesa registrará o fato.

2- A votação e seus procedimentos
Artigo 4º - Os presidentes e os mesários de cada mesa

eleitoral, na Reitoria, serão designados pelo Reitor e, em
cada Unidade, pelo Diretor.

Parágrafo único - Os presidentes a que se refere o
caput deste artigo serão escolhidos dentre membros do
corpo docente e os mesários dentre membros dos corpos
docente ou administrativo.

Artigo 5º - A votação será realizada das 9 às 13 horas.
Parágrafo único - A votação, em cada local, poderá ser

encerrada antes das 13 horas, se todos os respectivos elei-
tores tiverem votado.

Artigo 6º - Antes de receber a cédula, o eleitor deverá
exibir prova hábil de identidade e assinar a lista de presen-
ça.

Artigo 7º - Caberá a cada eleitor apenas um voto, con-
tendo, no máximo, até três nomes de professores titulares
em atividade na USP.

Artigo 8º - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 9º - A votação será secreta.
Artigo 10 - Na votação será utilizada cédula oficial,

devidamente rubricada pela Secretária Geral, contendo a
chancela da Universidade.

Parágrafo único - A Secretaria Geral providenciará as
cédulas oficiais, em papel opaco, com os dizeres “Eleição
de Reitor. Primeiro Turno”, contendo, na parte inferior, três
linhas paralelas e pontilhadas, destinadas ao lançamento
dos nomes dos professores titulares.

Artigo 11 - Encerrada a votação, a urna será lacrada
pelos componentes da mesa eleitoral, sendo lavrada a res-
pectiva ata.

§ 1º - A ata deverá ser assinada pelo presidente e pelos
mesários, nela constando o local e o horário da eleição, a
composição da mesa, o número de eleitores, o número de
votantes e todas as ocorrências merecedoras de registro.

§ 2º - As cédulas que, por qualquer motivo, não forem
utilizadas, deverão ser colocadas em envelope separado,
devidamente lacrado, e devolvidas à Secretaria Geral, jun-
tamente com a urna.

§ 3º - Sob nenhuma circunstância será permitido voto
além do prazo estipulado no artigo 5º desta resolução, nem
será permitido o adiamento da votação.

Artigo 12 - As urnas, as listas de votação e as respecti-
vas atas deverão ser encaminhadas à Secretaria Geral ime-
diatamente após o encerramento da votação.

Artigo 13 - Os recursos relacionados com o processo
de votação deverão ser apresentados imediatamente após
o encerramento da votação e julgados, de plano, pelo Rei-
tor, ouvidas a Comissão Eleitoral e a Comissão de Legisla-
ção e Recursos.

Parágrafo único - Os recursos, quando interpostos nas
Unidades, deverão ser encaminhados imediatamente à
Secretaria Geral.

3 - A apuração e a proclamação dos resultados
Artigo 14 - Os trabalhos de apuração serão públicos.
Artigo 15 - O Reitor instalará uma ou mais mesas apu-

radoras que funcionarão sob a presidência geral de um
docente por ele designado.

Parágrafo único - O Reitor designará, para cada mesa,
um presidente de mesa escolhido dentre membros do
corpo docente, e três mesários, escolhidos dentre mem-
bros do corpo docente ou administrativo.

Artigo 16 - A apuração do pleito terá início às 19 horas
no dia 24 de outubro, em dependências da Reitoria, na
Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira.

§ 1º - As urnas serão abertas e contadas as cédulas,
cujo número deverá corresponder ao constante nas respec-
tivas atas.

§ 2º - As cédulas de todas as urnas serão misturadas
em recipiente único.

§ 3º - O Reitor, ouvida a Comissão Eleitoral, decidirá,
de plano, sobre os impedimentos alegados na forma do §
6º do art. 3º e, reconhecido o direito de voto do suplente, a
cédula será misturada às demais.

§ 4º - Serão nulos os votos que não forem lançados na
cédula oficial, os que forem dados a mais de três nomes e
os cujas cédulas contiverem qualquer sinal que permita
identificar o eleitor.

§ 5º - A inversão, omissão ou erro na grafia do nome
votado só invalidarão o voto, desde que não seja possível a
identificação do professor titular votado. Os demais votos
da cédula serão computados.

§ 6º - As urnas que chegarem após o início da apura-
ção não serão abertas e os respectivos votos não serão
computados.

§ 7º - Os votos a que se refere o parágrafo anterior
serão incinerados imediatamente, com as respectivas atas.

Artigo 17 - Terminada a apuração, serão proclamados
eleitos os oito professores titulares mais votados, que con-
correrão no segundo turno.

Parágrafo único - Em caso de empate, integrará a lista
o nome do professor com maior tempo de serviço docente
na USP.

Artigo 18 - Proclamados os resultados, as cédulas
serão guardadas em recipiente lacrado, sendo incineradas
após a nomeação do Reitor.

Artigo 19 - Os recursos referentes à apuração deverão
ser entregues na Secretaria Geral até as 18 horas do dia 29
de outubro e serão decididos pelo Reitor, até o dia 30 de
outubro, após manifestação da Comissão Eleitoral e da
Comissão de Legislação e Recursos.

Artigo 20 - Os casos omissos nesta Resolução serão
resolvidos pelo Reitor, ouvida a Comissão Eleitoral.

Artigo 21 - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portarias do Reitor, de 4-9-2001

Declarando cessados os efeitos da designação do Dr.
Luís Gustavo Gomes Primos para compor o Grupo Asses-
sor para Convênios; Proc. USP 82.1.13702.1.0.

Designando, nos termos do artigo 3º da Resolução
4.795, de 8-11-2000, a Dra. Izabel Sobral (da Consultoria
Jurídica) para compor o Grupo Assessor para Convênios,
na vaga do Dr. Luís Gustavo Gomes Primos; Proc. USP
82.1.13702.1.0.

Despacho do Reitor, de 11-9-2001

Tornando sem efeito a publicação do D.O. de 4-9-2001,
que ratificou o ato declaratório de dispensa de licitação
referente ao Proc. USP 01.1.21778.1.1, tendo como interes-
sada a Reitoria da USP e como contratada Homens de
Preto Segurança e Vigilância S/C Ltda.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA SUPERIOR DE 
AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ

Portaria Esalq-14, de 11-9-2001

Dispõe sobre a eleição dos representantes dos ser-
vidores não-docentes junto à Congregação da
Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz

O Diretor da Esalq, à vista do que dispõe o item IX do
artigo 45 do Estatuto da USP, resolve:

Artigo 1º - A escolha dos três representantes dos servi-
dores não-docentes e seus suplentes junto à Congregação
da Esalq, processar-se-á em uma única fase, no dia 17-10-
2001, das 9 às 16h30min, no Saguão do Salão Nobre da
Escola.

Parágrafo único - O mandato dos eleitos vigorará a
partir de 23/10/2001, por um ano.

Da inscrição:

Artigo 2º - O registro de candidaturas será feito na
Assistência Acadêmica, mediante requerimento ao Diretor
da Esalq, até o dia 15-10-2001, às 17 horas.

Da Eleição:

Artigo 3º - O processo eleitoral será realizado por meio
de cédula única e mediante a observância das seguintes
normas:

I - o Diretor designará o Presidente da mesa eleitoral,
bem como dois mesários para auxíliá-lo;

II - o Presidente deverá rubricar todas as cédulas no
ato da eleição;

III - a identificação de cada votante será feita mediante
prova hábil de identidade e confronto de seu nome com o
constante da lista fornecida pela Diretoria de Serviço de
Pessoal da  Escola;

IV - não será permitido o voto por procuração;
V - cada servidor poderá votar em até três candidatos.
Da Apuração:

Artigo 4º - A apuração deverá ser realizada imediata-
mente após o término da votação, em sessão pública, pela
própria mesa receptora.

Parágrafo único - Acompanhará a urna a ata de aber-
tura e encerramento dos Trabalhos, assinada pelo presi-
dente e mesários, dela constando local e horário da elei-
ção, composição da mesa, número de eleitores e de
votantes e ocorrências que devam ser registradas para
apreciação posterior.

Do Resultado:

Artigo 5º - Encerrada a apuração, todo o material será
encaminhado à Assistência Acadêmica que o conservará
pelo prazo de 30 dias.

Artigo 6º - Serão considerados  eleitos os três servido-
res mais votados, figurando como suplentes os mais vota-
dos a seguir.

Parágrafo único - Em caso de empate, serão adotados
sucessivamente os seguintes critérios de desempate:

I - o maior tempo de serviço na USP;
II - o servidor mais idoso.

Artigo 7º - Não será elegível o servidor que for docente
ou aluno da Universidade, garantido o direito de voto.

Artigo 8º - Não será privado de votar e ser votado, o
servidor que se encontrar em férias ou afastado de suas
funções, com ou sem prejuízo de salário, se estiver pres-
tando serviço em outro órgão da USP.

Artigo 9º - Será garantido o sigilo do voto e a inviolabi-
lidade da urna.

Artigo 10 - A Assistência Acadêmica providenciará, em
tempo hábil, todo o material necessário à realização do
pleito.

Artigo 11 - A propaganda eleitoral poderá ser feita por
todos os meios legais, por conta dos candidatos, e através
de boletins impressos, cartazes e jornais de circulação
interna.

Parágrafo único - Não serão permitidas inscrições a tinta
ou qualquer outro processo direto no recinto da Escola.

Artigo 12 - No prazo de 3 dias úteis, após a proclama-
ção dos eleitos, poderá ser impetrado recursos sobre o
resultado da eleição ao Diretor da Escola, sem efeito sus-
pensivo.

Artigo 13 - Os casos omissos nesta portaria serão
resolvidos, de plano, pelo Diretor da Escola.

Artigo 14 - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

Extrato de Contrato

Contratante: Universidade de São Paulo, através da
Faculdade de Odontologia. Contratada: Vend’agua Comér-
cio Ltda. Proc. 2001.1.659.23.4. Vigência: 3-9-2001 a 31-12-
2001. Valor: R$ 3.920,00, para o período de quatro meses.
Item orçamentário: 122-4392-34903090, fornecimento de
água mineral para consumo da contratante.

Termo de Aditamento de Contrato

Contratante: Universidade de São Paulo, através da
Faculdade de Odontologia. Contratada: Print Importação e
Exportação de Máquinas Ltda. Proc. 97.1.636.23.0. Vigên-
cia: 1º-8-2001 a 31-7-2002. Valor: R$ 1.109,04, para o perío-
do de doze meses. Item orçamentário: 364-34903980 - Con-
servação e manutenção de bens móveis e imóveis.

INSTITUTO DE FÍSICA

Despacho do Diretor, de 11-9-2001

Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação,
de acordo com o art. 26 da Lei 8.666-93 e alterações poste-
riores. Unidade interessada: Instituto de Física. Proc. USP
2001.1.707.43.3. Contratada: A&N Corporation, Proc. USP
2001.1.705.43.0. Contratada:  Structure Probe,Inc.

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

Retificações do D.O. de 7-9-2001

Na Portaria do Diretor, de 6-9-2001, excluam-se Cláu-
dio Márcio Almeida Pereira e Sérgio Rodrigues, e acrescen-
ta-se Eduardo Yamamoto para estagiar como aluno Moni-
tor-Bolsista junto à Comissão de Graduação e disciplinas
interdepartamentais.

PREFEITURA DO CAMPUS
ADMINISTRATIVO DE PIRASSUNUNGA

Retificação do D.O. de 10-8-2001

No Resumo do 3º Termo Aditivo de Prorrogação e de
Reti-Ratificação, onde se lê: Data da assinatura: 20-7-2000,
leia-se: Data da assinatura: 20-7-2001.

PREFEITURA DO CAMPUS
ADMINISTRATIVO DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado

A Prefeitura do Campus Administrativo de Ribeirão
Preto, em atendimento ao art. 7º, parágr. 1º, da Portaria GR-
3.177, de 9-8-99, justifica o atraso ocorrido no pagamento
para o fornecedor Nuvital Nutrientes Ltda. Proc.
01.1.887.53.9, por problemas de processamento no sistema
desta Unidade.

UNIVERSIDADE
ESTADUAL PAULISTA
Reitor: JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADE
Alameda Santos, 647 - Cerqueira César - CEP 01419-901

Fone: 252-0233

REITORIA

Portaria Unesp-409, de 11-9-2001

Acrescenta dispositivos na Portaria Unesp-223, de
24, publicada no D.O. de 25-5-2001

O Reitor da Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho expede a presente portaria.

Artigo 1º - Dá nova redação aos arts. 1º e 3º da Portaria
Unesp-223, de 24, publicada no D.O. de 25-5-2001:

“Artigo 1º - Passa a vigorar, em caráter excepcional,
somente para os Institutos de Biociências e de Geociências
e Ciências Exatas, ambos do Campus de Rio Claro e para o
Centro de Estudos Ambientais - CEA, Unidade Complemen-
tar constituído na forma de centro interunidade, nos ter-
mos do inciso III do artigo 10 do Estatuto da Unesp, vincu-
lado à Reitoria, com a seguinte redação o artigo 2º da Por-
taria Unesp-150-2000, publicada no D.O. de 11-4-2000.

............................................................................................”
“Artigo 3º - o servidor fará jus ao benefício a que se

refere o inciso II do artigo anterior, na seguinte conformida-
de:

I. Para os Institutos de Biociências e de Geociências e
Ciências Exatas, ambos do Campus de Rio Claro, a partir de
junho de 2001, com crédito no 4º dia do mesmo mês.

II. Para o Centro de Estudos Ambientais, a partir de
outubro de 2001, com crédito no 4º dia útil do mesmo mês.

............................................................................................”
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação. (Proc. 2047-94-Runesp - Vol. III).
Despacho do Reitor, de 11-9-2001

O Conselho de Administração e Desenvolvimento, em
Sessão de 23-8-2001, com fundamento no § 1º do artigo 25
do Estatuto, elegeu a Profa. Dra. Maria Dalva Silva Pagotto
(IBLCE-SJRP) para exercer a Vice-Presidência do Colegiado.
Proc. 2256-50-01-97-Runesp. (Despacho 604-2001-Runesp).

Retificações do D.O. de 1º-9-2001

No Despacho 616-2001-Runesp, onde se lê: 1.1. Conse-
lho de Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária (Cepe):
Subárea de Ciências Exatas e da Terra: T: Wagner Vilegas
(IQ-Ar), S: Suzenei Aparecida Siqueira Marconato (IGCE-
RC), leia-se: ... S: Suzinei Aparecida Siqueira Marconato
(IGCE-RC); onde se lê: 1.5. Conselho de Administração e
Desenvolvimento (Cade): Subárea de Ciências da Saúde: T:
Joel Spadaro (FM-Bo), S: Francisco Antonio Bertoz (FO-Aç),
leia-se: T: Joel Spadaro (FM-Bo), S: Eduardo César Almada
Santos (FO-Aç); onde se lê: 9.1. Conselho Universitário
(CO): T: Luiz Aparecido Sylvestre de Oliveira (FAAC-Ba), S:
Sérgio Magson Dionízio (FAAC-Ba), leia-se: T: Luiz Apareci-
do Sylvestre de Oliveira (CRTCE-Ba-Runesp), S: Sérgio


